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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 236/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Locação de  14 concentradores de oxigênio.
Desclassificamos a proposta da empresa LINDE GASES LTDA
no tocante ao item 01 por cotar valor incorreto.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA : item 01.
AIR PRODUCTS BRASIL LTDA: item 02.
Processo nº. 008.956-2/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 267/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Objeto: Locação de palco completo – Virada Cultural
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
ENTRE PRODUÇÕES LTDA.
Processo nº. 009.718-5/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 269/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de exame densitometria óssea duo emergética
de coluna.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- ÚNICA-CLÍNICA MÉDICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.
Processo nº. 09.726-8/10

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 272/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Objeto: Locação de som e iluminação – Teatro Polytheama –
Virada Cultural.
Desclassificamos as propostas das empresas TRANSE
EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA e ENTRE PRODUÇÕES LTDA,
por ofertarem preços inexeqüíveis.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
PIAF COM. PROD. ARTÍSTICAS EVFENTOS E MARKETING LTDA.
Processo nº. 009.916-5/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 274/10.
Órgão Gestor: Guarda Municipal.
Objeto: Aquisição de bastão para adestramento e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- HELDER SILVA SANTOS-ME: itens 01, 02, 07, 08, 09, 11, 12,
16, 17, 18, 19 e 20;
- CD ANDREA MATHEUS NASTRI-ME: itens 03 e 04;
- JHULIANA GOMES CIPRIANO-ME: itens 05, 06, 22 e 23;
- DIAS E LACERDA ARTEFATOS DE COURO LTDA-ME: itens 10,
13, 14, 15, 21 e 24.
Processo nº. 10.000-5/10

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 277/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de espaguete em prolipropileno para natação.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- COMERCIAL M&D MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA-ME.
Processo nº. 10.004-7/10

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 278/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de CD-Direito das Crianças e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- FABIO SABINO PEREIRA – Item 01 e 04;
- CONCA DISCOS E FITAS LTDA – item 03.
Revogados os itens 02 e 05.
Processo nº. 10.020-3/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 290/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- HOSPLOG COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Processo nº. 10.203-5/10

RESUMO DO DESPACHO DE RETIFICAÇÃO DO SRº. DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 219/10
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Ministrar curso luta olímpica.
Processo nº. 007.983-7/10
Na publicação referente à Homologação do Convite n.º 219/10,
na edição nº 3.417 da IOM do dia 23/04/10:
Onde se lê:
“LUGA CULTURAL E ESPORTIVA DE WRESTLING.”
Leia-se:
“LIGA CULTURA E ESPORTIVA DE WRESTLING”

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS nº 003/2010 - Execução da obra de
galerias de águas pluviais na Rua Joll Fuller, Centro (trecho
entre a Rua Bonifácio José da Rocha e a Rua Anchieta); na
Rua Antonio Begiato, Vila Lessa; na Rua Osvaldo de Almeida
Leite, Parque Centenário (trecho na viela próximo ao nº 144);
na Rua Gênova, Morada Mediterrânea (trecho no final da rua e
viela); na Rua Cica, próximo a Rua Tuiuti, Vila Rami; na Rua Luiz
Russi, na Rua Adoniro Moreira, Parque da Represa e

recuperação das placas de concreto junto à foz do Rio
Guapeva. Processo Administrativo nº. 04.288-4/2010

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições legais,
após análise da Secretaria Municipal de Obras e da Secretaria
Municipal de Negócios Jurídicos, RESOLVE:

CLASSIFICAR a proposta das empresas:

1º. ARACONS CONSTRUTORA LTDA.
2º. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa ARACONS
CONSTRUTORA LTDA., por apresentar o menor valor e atender
às exigências do Edital.

Jundiaí, 22 de abril de 2010.

Alexandre Castro Nunes
Laércio Baradel
Elizabeth Akiko Araki Oliveira
Maria Angélica Ansani Basso
Walter Eduardo Piovesana
Marlene Leme dos Santos
Luciana Aparecida Lemes

DESPACHO DECISÓRIO

CONCORRÊNCIA Nº 004/2009 – Instalação e operação
de usina de trituração e produção de material
reciclado a partir de resíduos provenientes da
construção civil, entulho (exceto madeira), a ser
instalada nas dependências do GERESOL
(Gerenciamento de Resíduos Sólidos), com
elaboração de fluxograma.  Processo Administrativo
nº 07.006-9/09

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e
Julgamento de Licitações, da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, reunida nesta data,
no uso de suas atribuições legais e após análise da
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Secretaria
Municipal de Finanças e da Secretaria Municipal de
Negócios Jurídicos, RESOLVE

Reconsiderar a decisão, habilitando as empresas
abaixo, tendo em vista que foram acolhidas as razões
de recurso pelos órgãos competentes desta Prefeitura;

- A. Fernandez Engenharia e Construções Ltda.
- Pedro Mazzei Adolpho - ME

Desta forma, fica agendado para o dia 27 de abril de
2010, às 10h00, o prosseguimento da licitação com a
abertura das propostas das empresas habilitadas.

Jundiaí, 23 de abril de 2010.

Alexandre Castro Nunes
Laércio Baradel
Elizabeth Akiko Araki Oliveira
Maria Angélica Ansani Basso
Walter Eduardo Piovesana
Marlene Leme dos Santos
Luciana Aparecida Lemes



PÁGINA 4 24 DE ABRIL DE 2010

ATO DE ADJUDICAÇÃO
                                    de 22/04/2010

PREGÃO ELETRÔNICO nº 049/10 – Locação de pavilhões,
destinados à Secretaria Municipal de Cultura.

Processo Administrativo nº 8.875-4/10

Face ao que consta dos autos, após análise das
documentações apresentadas e considerando que não houve
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo,
por apresentar o menor preço e atender às exigências do
edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação:

TOP FLEX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP.

Júlio Rafael Nalesso Ferraz
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/10, de 23 de abril de
2.010 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Prestação de serviços de revisão de vazamentos no telhado
de cobertura, vedação dos pontos de infiltração nas laterais
das calhas com colocação de rufos ou substituição de calhas,
se necessário, no Complexo Educacional Comendador Antonio
Carbonari, destinada à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, ou no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar,
de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 06 de maio de 2.010, às 09:30
horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-
se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas.

(LUCIANA APARECIDA LEMES)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/10, de 23 de
abril de 2.010 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento e instalação de portas, cobre
rolos, trava anti-vento e painéis no Complexo
Educacional Comendador Antonio Carbonari, destinado
à Secretaria Municipal de Educação e Esportes
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, ou
no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00
horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o
pagamento de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO
DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até
o horário da abertura, que dar-se-á no dia 06 de maio
de 2.010, às 09:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início
da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez)
minutos após a abertura e classificação ou não das
propostas.

(NEURI JOSÉ ANZOLIN)
Pregoeiro

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº. 23/2010

Os contribuintes, abaixo relacionados  ficam
NOTIFICADOS por este edital, expedido na forma da Lei, a
comparecerem no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente
publicação, para tomarem ciência dos processos
administrativos; abaixo relacionados, em virtude de ser
desconhecido o domicílio tributário.

Processo nº.                                   Contribuinte

09.523-1/2009                         Moacyr Rodrigues da Silva
01.349-7/2010                         Alessandra de Oliveira Rebouças

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo
acima indicado ensejará a inscrição do processo em Dívida
Ativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente edital, que será fixado no local de costume e publicado
na Imprensa Oficial do Município.

                                             D.F.T., em 23 de abril de 2010.

José Carlos da Costa Amaro
Diretor

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO DE
NOTIFICAÇÃO
(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de notificação
ora aplicados, tiveram os seguintes despachos decisórios:

10.606-3/2008  Paulo Damásio           indeferido
25.520-7/2009  Evandro S. Lopes       deferido
28.170-8/2009  Giuliana H. L. Hirata   deferido
00.427-1/2010  Sérgio Ap. Teixeira     deferido
03.582-1/2010  Mauri Cardoso            deferido
05.787-4/2010  José B. Tolentino        deferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao
solicitado  na analise do processo ou  interpor recursos ao Srº
Secretario Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas
as sanções legais para o assunto.

FRANCISCO FRANSBER BEZERRA
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2010

Torna-se público, para conhecimento dos interessados,
RETIFICAÇÃO DO EDITAL de Pregão Presencial nº. 07/2010,
cujo objeto é a Contratação de serviços especializados de
atendimento aos munícipes, através de Sistema de Atendimento
156.

Na Cláusula Quarta da Minuta do Contrato – Anexo V, onde se
lê:
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO
OBJETO
O prazo para o início da prestação dos serviços será de 10
(dez) meses, ambos a contar do primeiro dia útil subseqüente
ao da assinatura do Contrato, nos termos do Edital e Proposta
Comercial.

Leia-se:
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO
OBJETO
O prazo para o início da prestação dos serviços será de 10
(dez) dias, ambos a contar do primeiro dia útil subseqüente ao
da assinatura do Contrato, nos termos do Edital e Proposta
Comercial.

Daniel Bocalão Júnior
Diretor Presidente
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